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VII CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS AO INGRESSO NA CARREIRA DE DEFENSOR 

PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA DE AFERIÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA 

DECLARAÇÃO COMO PRETO OU PARDO  

 

O Presidente da Banca Examinadora do VII Concurso Público de Provas e Títulos ao Ingresso na 

Carreira de Defensor Público do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, conforme 

estipuladas na Deliberação CSDP n.º 10/2006 (consolidada) e no Edital de Abertura de Inscrições 

e  Instruções  Especiais  para mencionado  certame,  torna  pública  a  respectiva  CONVOCAÇÃO 

PARA ENTREVISTA DE AFERIÇÃO DOS CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DECLARAÇÃO COMO PRETO 

OU PARDO, conforme segue: 

 

1.  Conforme  o  estabelecido  no  item  56.1  do  Edital  de  Abertura  de  Inscrições  e  Instruções 

Especiais para o VII Concurso Público de Provas e Títulos ao Ingresso na Carreira de Defensor 

Público do Estado de São Paulo (doravante apenas “Edital”) e no Art. 4º §§5º a 7º e §8º, II e III, 

da  Deliberação  CSDP  n.º  10/2006  (consolidada),  ficam  convocados  os  candidatos  abaixo 

relacionados para entrevista de aferição dos critérios utilizados para a declaração como preto 

ou pardo, de acordo com sua opção para concorrer às vagas  reservadas para negros   pelo 

sistema de cotas, nos termos da Deliberação CSDP n.º 10/2006 e dos artigos 50 a 60 do Edital, 

que se realizará no dia, horário e local estabelecidos:  

 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS: 13/10/2015 (terça‐feira) 

HORÁRIO DE INÍCIO DAS ENTREVISTAS: 13:00 (horário local) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS: Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Rua Boa 

Vista, nº 200, 1º andar, Centro – São Paulo – SP. 

 

LISTA DE CANDIDATOS: 

INSCRIÇÃO  NOME  RG  CPF 

0000525d  ANA PAULA BENTO DA SILVA  0000000349572264  31191090884 

0001379b  CASSIO  LUIZ  BARBOSA  DE 
PAULA TEIXEIRA 

0000000324652653  33860486845 
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0001560k  CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA  0000000461072191  30764722832 

0001662h  DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA  0000000119661643  09992849754 

0001697e  DANIELA  OLIVEIRA 
RODRIGUES 

0000000293467134  35287361866 

0002006a  EDUARDO GODINHO  0000000340649100  29985266838 

0002286k  FABIO MATOSO PEREIRA  0000000116735275  05508163727 

0002576i  FLAVIA  MARCIANO 
MONTEIRO 

0000000437745454  31053801831 

0002639g  FREDERICO AUGUSTO COSTA  0000000117560946  07721380790 

0003008j  HELOISA  HELENA  SIQUEIRA 
MARQUES 

0000000291550265  18533133863 

0003635d  JULIO MEIRELLES CARVALHO  0000000014737527  08962981670 

0003927f  LETICIA  LOPES  SOARES  DE 
SOUZA 

0000000442242645  36904573864 

 

DATA DE REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS: 14/10/2015 (quarta‐feira) 

HORÁRIO DE INÍCIO DAS ENTREVISTAS: 13:00 (horário local) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS ENTREVISTAS: Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Rua Boa 

Vista, nº 200, 1º andar, Centro – São Paulo – SP. 

 

LISTA DE CANDIDATOS: 

 

INSCRIÇÃO  NOME  RG  CPF 

0004611f  MARCOS  VINICIUS  DE  LIMA 
QUADROS 

0000000130569742  78100038368 

0004863k  MARILENE  GOULART 
VERISSIMO ZHU 

0000000015499721  08561136626 

0004956g  MARZO ANTONIO DE FREITAS  0000000107595423  07641218717 

0005490c  PAULO FREIRE DAGUIAR VIANA 
DE SOUZA 

0000001147927120  02103682505 

0005656k  RAFAEL ALESSANDRO PEREIRA 
OLYMPIO 

0000000444339930  32731617870 

0005664j  RAFAEL  BITENCOURT 
CARVALHAES 

0000000133966382  10442137796 

0005807f  RAUL MOURA AQUINO  0000020072638464  04798036331 

0006252c  ROSILENE CRISTINA OTAVIANO  0000000338257354  26548323840 

0006446e  SOCRATES  COSTA  DA  SILVA 
NETO 

0002001001197783  05572422401 
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0006589e  TASSIO LAGO GONCALVES  0000000838709117  02086887574 

0000894b  THEO REIS SCHULER  0000000002684920  68945000100 

0006881a  VANESSA MEDRADO DE SOUZA  0000000430414183  32090191856 

 

I – Nos termos do item 56.2 do Edital, o candidato convocado pelo presente deverá apresentar, 

no  dia,  horário  e  local  de  sua  entrevista,  documento  de  identidade  original  e  certidão  de 

nascimento, sendo também considerada a Declaração para reserva de vagas (candidatos pretos 

ou pardos) preenchida, assinada e enviada durante o período de inscrições, de acordo com os 

requisitos estabelecidos e que tenham sido deferidas nos termos dos itens 51 a 55 do Edital.  

 

I.a. Caso o candidato convocado pelo presente esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização da sua entrevista, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou 

furto, deverá ser apresentado boletim ou documento que ateste o registro da ocorrência em 

órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias, ocasião em que será submetido à identificação 

especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 

próprio. 

 

I.b. A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação 

gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do documento.  

 

II ‐ O candidato convocado pelo presente deverá comparecer no dia, horário e local designado 

para a realização das entrevistas com 30 minutos de antecedência ao horário de sua convocação, 

sendo que não serão tolerados atrasos.  

 

III – As entrevistas de aferição dos critérios utilizados para a declaração como preto ou pardo 

realizadas pela Comissão Especial, nos termos do item 56 do Edital e do Art. 4º da Deliberação 

CSDP n.º 10/2006 (consolidada), poderão ser gravadas em vídeo.  

 

IV. Nos  termos do  item  56.6 do  Edital  e do Art.  8º,  §1º, da Deliberação CSDP n.º  10/2006 

(consolidada), ao candidato convocado pelo presente que não comparecer à convocação para 

entrevista aplicar‐se‐á a exclusão da lista específica apontada no item 56.5 do Edital. 
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V. Conforme estabelecido no item 56 e 56.1 do Edital, bem ainda nos Arts. 4º a 8º da Deliberação 

CSDP n.º 10/2006 (consolidada), a entrevista será realizada por Comissão Especial que analisará 

a declaração para reserva de vagas tratadas nos itens 50 e 51 do edital, considerando os critérios 

de fenotipia do candidato ou do(s) seu(s) ascendente(s) indígena(s) ou preto(s) de primeiro grau, 

o que poderá ser comprovado também por meio de documentos complementares. 

 

VI. Nos termos do item 56 do Edital e do art. 4º, §§5º e 6º, da Deliberação CSDP n.º 10/2006 

(consolidada),  o  candidato  que  optou  por  concorrer  às  vagas  reservadas  para  negros  pelo 

sistema  de  cotas,  se  declarando  preto  ou  pardo,  deverá  apresentar,  no  dia,  hora  e  local 

designado  para  sua  entrevista,  os  documentos mencionados  no  item  I  do  presente  Edital, 

recomendando‐se apresentar as provas que entender pertinentes para informação a respeito 

de sua ascendência preta de primeiro grau, ficando sugeridas: documento de identidade original 

(RG) e certidão de nascimento do(s) ascendente(s) preto(s) de primeiro grau, podendo haver 

requerimento, por parte da Comissão Especial, de documentos adicionais.  

 

VII.  Poderá  haver  designação,  pela  Comissão  Especial,  com  a  finalidade  de  averiguação  de 

documentos adicionais, de entrevista de continuação, em outro dia e horário, dentro do período 

compreendido entre os dias 15 e 18 de outubro de 2015, para as quais deverá o candidato 

convocado apresentar, no dia, horário e local de sua entrevista, a documentação adicional que 

for requerida pela Comissão Especial.  

 

VIII. O candidato convocado para a entrevista de continuação deverá comparecer no dia, horário 

e  local designado para  tal com 30 minutos de antecedência, sendo que não serão  tolerados 

atrasos,  e  deverá  apresentar,  para  além  do mencionado  no  item  anterior,  os  documentos 

mencionados no item I do presente Edital, observando‐se as mesmas regras contidas nos itens 

I.a. e I.b.  

 

IX.  Nos  termos  do  item  56.5  do  Edital  e  do  Art.  8º,  caput,  da  Deliberação  CSDP  307/14, 

sobrevindo decisão do Presidente da Banca Examinadora que não  reconheça a  condição de 

negro, o candidato será excluído da lista específica, permanecendo somente na lista geral, caso 

possua nota adequada para integrá‐la.  
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X. Conforme previsão do item 56.7 do Edital e do Art. 8º, §2º, da Deliberação CSDP 307/14, da 

decisão do Presidente da Banca Examinadora objeto do reconhecimento ou não da condição de 

negro não caberá recurso. 

 

XI. O candidato deverá observar todas as instruções contidas no Edital de Abertura de Inscrições, 

neste Edital de Convocação para a realização das provas e nas informações divulgadas no site 

da  Fundação  Carlos  Chagas  (www.concursosfcc.com.br)  e  constantes  no  Cartão  Informativo 

enviado aos candidatos por e‐mail. 

 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2015 


